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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


LEI Nº 4.733/2012
REVOGA A LEI Nº 4.716/2011 E REVIGORA AS LEIS MUNICIPAIS NºS 4.297/08, 4.332/09 E 4.637/11

RODRIGO DE SÁ FUNCHAL BARROS, Prefeito do Município de Garça em Exercício, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:




Art. 1º Fica revogada, a partir de 15 de dezembro de 2011, a Lei Municipal nº 4.716, de 15 de dezembro de 2011, que autorizou o Município de Garça e o Instituto de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos do Município de Garça – IAPEN, a rescindirem os “Acordos de Parcelamento e Confissão de Dívida de Débitos Previdenciários” firmados em 12 de maio de 2009 e 19 de maio de 2011, nos termos da Lei Municipal nº. 4.297, de 23 de dezembro de 2008, alterada pela Lei Municipal nº. 4.332, de 11 de maio de 2009, e Lei Municipal nº 4.637, de 19 de maio de 2011, respectivamente.





Art. 2º Ficam expressamente revigorados, a partir de 15/12/11, os efeitos e os termos das Leis Municipais nº 4.297/2008, 4.332/2009 e 4.637/2011.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,  retroagindo seus efeitos a 15/12/11, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 10 de janeiro de 2012
RODRIGO DE SÁ FUNCHAL BARROS

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

LUIZ CARLOS GOMES DE SÁ

PROCURADOR JURÍDICO

Registrada e publicada neste Departamento de Atos Oficiais e Documentos, na data supra.-
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